
  

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO N. 026/2012-PR 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO SEMESTRAL DE ESTÁGIÁRIO 
(Preenchimento manual sem emendas ou rasuras) 

  
COMARCA:   
UNIDADE:​    
ESTAGIÁRIO:   
  
Período de 
avaliação: 

  a    

 
As notas serão atribuídas de 1 a 10 (um a dez), distribuídas da seguinte forma: (não utilizar casas 
decimais) 

●​ Menor que 5 : Insuficiente  
●​ 6 ou 7: Regular 

●​ 8 ou 9: Bom 
●​ 10: Excelente 

Máxima pontuação: 100 (cem); mínima pontuação para manutenção do Estágio: 50 (cinqüenta). 
 

ITEM CRITÉRIOS A SEREM JULGADOS: NOTA 
1 Atende à orientação que lhe é dada pela direção da unidade na qual serve.   
2 Cumpre o horário que lhe foi fixado (assiduidade e pontualidade).   
3 Apresenta comprovante de matrícula e freqüência a cada semestre letivo.   

4 Zelo: cuidado dispensado no manuseio de equipamentos, ferramentas, máquinas 
e/ou outros materiais de trabalho. 

  

5 
Responsabilidade: empenho no cumprimento das tarefas com dedicação, 
disposição e presteza demonstrada no desenvolvimento das tarefas e no ambiente 
de trabalho. 

  

6 Capacidade de Relacionamento: capacidade de integrar-se à família 
organizacional, favorecendo um clima de solidariedade, respeito, ética e polidez. 

  
  

7 Qualidade do Trabalho: nível de trabalho desenvolvido, considerando o grau de 
complexidade e exatidão, dentro dos padrões estabelecidos para estagiários. 

  

8 Interesse pelo Trabalho: dedicação, disposição e presteza demonstrada no 
desenvolvimento das tarefas e no ambiente de trabalho. 

  

9 Planejamento/Organização: uso de meios racionais para a realização do trabalho.   

10 Cooperação: capacidade de oferecer e solicitar colaboração de terceiros para 
execução das atividades de trabalho. 

  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NO SEMESTRE   

Obs.: utilizar o verso para as observações e relatos julgados necessários. 
 
___________________, _____ DE ______________DE 20___. 
 
 
_______________________________________ 
        Assinatura/carimbo do Superior Imediato 
 
 
_______________________________________  
    Visto/carimbo do Juiz ou Diretor da Unidade 
  
 ​ ​ ​ ​  
_______________________________________ 
        Ciente do Estagiário, em ___/____/___  
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FICHA DE AVALIAÇÃO SEMESTRAL DE ESTÁGIÁRIO – VERSO 
 

OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE O ESTÁGIO 
(RISCAR AS LINHAS EM BRANCO) 

 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________________ 
        Assinatura/carimbo do Superior Imediato 
 
 
_______________________________________  
    Visto/carimbo do Juiz ou Diretor da Unidade 
  
 ​ ​ ​ ​  
_______________________________________ 
        Ciente do Estagiário, em ___/____/___  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PJA-043 (verso) 



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
            

Revogado pela Resolução n. 026/2012-PR 
 

TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Pelo presente Termo de Compromisso do Estágio de Nível 
Superior,______________________________________________________________, aluno 
regularmente matriculado no ______ período do curso de 
__________________________________ da _______________________________________ 
compromete-se a bem servir o Poder Judiciário do Estado de Rondônia, no período 
de_____a_____horas, perfazendo_____horas semanais, obrigando-se a cumprir as normas 
disciplinares dirigidas aos servidores da unidade organizacional onde realizar o estágio, sem 
que disso resulte em qualquer vínculo empregatício, e ainda: 
 
I - auxiliar o superior imediato da unidade na qual servir; 
 
II - manter sigilo sobre os assuntos funcionais de que tenha conhecimento; 
 
III - cumprir com solicitude todas as tarefas que lhe forem atribuídas; 
 
IV - atender à orientação que lhe for dada pelo superior imediato da unidade na qual servir; 
 
V - permanecer  à disposição da unidade na qual servir durante o horário que lhe for fixado; 
 
VI - conhecer e participar de sua avaliação semestral, a ser realizada pelo chefe imediato da 
unidade, conforme Ficha de Avaliação semestral de Estagiário. 
 
VII - apresentar comprovante de matrícula e freqüência a cada semestre letivo, sem o qual o 
estágio será suspenso; 
 
VIII - estar presente, obrigatoriamente, durante os trabalhos correcionais, se lotado em 
Juizados ou Varas. 
 
O estagiário deverá desenvolver as seguintes atividades:  
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
O Tribunal de Justiça deverá: 
 
I - designar servidor do quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientá-lo e supervisioná-lo; 
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II - providenciar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário de estágio não 
obrigatório, cuja apólice seja compatível com os valores de mercado; 
 
III - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 
atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 
 
IV – oferecer os serviços médicos e odontológicos prestados no Tribunal de Justiça por meio do 
Serviço Médico, enquanto perdurar o estágio. 
 
V – emitir e entregar a certidão de conclusão de estágio com aproveitamento constando a 
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho. 
 
Sob pena de dispensa, é vedado ao estagiário: 
 
I - sem a presença, orientação e assinatura do chefe imediato da unidade competente: 
 
a) praticar atos incompatíveis com as atividades afins deste Poder Judiciário; 
 
b) intervir em qualquer ato processual. 
 
O desligamento do estagiário ocorrerá: 
 
I - automaticamente, ao término do estágio; 
 
II – ex officio, no interesse da Administração, inclusive se comprovada a falta de 
aproveitamento; 
 
III - a pedido do estagiário; 
 
IV - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade 
da assinatura deste Termo; 
 
V - pelo não-comparecimento ao local onde se realiza o estágio, sem motivo justificado, por 05 
(cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias intercalados no período de um ano; 
 
VI - pela interrupção do curso; 
 
VII – automaticamente, caso a nota de sua avaliação semestral seja inferior a 50 (cinqüenta) 
pontos; 
 
VIII – automaticamente, pelo cometimento de ato incompatível com a conduta exigida no 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

 
Porto Velho,         de                         de   20__. 

 
Estagiário 

 
 
 

Instituição de Ensino 
 
 
 

Tribunal de Justiça 
​​ 
​​PJA - 044 


